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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 7.690, DE 2010 

(Da Sra. Andreia Zito) 
 

Altera a Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008, para excluir os 
incisos I e II, do artigo 106; dá nova redação aos artigos 106 e 113; e, 
incluir o § 6º no artigo 120, na Carreira do Magistério do Ensino Básico, 
Técnico e Tecnológico. 
 
 

 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE  
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; 
EDUCAÇÃO E CULTURA;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54 RICD) E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD).  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Excluir os incisos I e II do artigo 106, da Lei nº 11.784, de 22 de 

setembro de 2008. 

Art. 2º Dá nova redação ao artigo 106 da Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 

2008, na forma que se segue:- 

“Art. 106. Integram o Plano de Carreira e Cargos de Magistério do Ensino 

Básico, Técnico e Tecnológico, os cargos de provimento efetivo de Professor de Ensino 

Básico Técnico e Tecnológico, estruturados pelas classes D I, D II, D III, D IV, D V e 

TITULAR. 

Parágrafo único. O regime jurídico dos cargos do Plano de Carreira e Cargos 

de Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico é o instituído pela Lei nº 8.112, de 11 

de dezembro de 1990, observadas as disposições desta Lei.  

Art. 3º Dá nova redação ao artigo 113, da Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 

2008, na forma que se segue: 

Art. 113. O ingresso nos cargos de provimento efetivo de Professor do Ensino 

Básico, Técnico e Tecnológico da Carreira de Magistério do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, de que trata o artigo 106 desta Lei, far-se-á no Nível 1 da Classe D I. 

§ 1º Para investidura nos cargos de que trata o caput deste artigo, exigir-se-á 

aprovação em concurso público de provas ou de provas e títulos. 

§ 2º São requisitos de escolaridade para ingresso no Plano de Carreira e Cargos 

de Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico de que trata o art. 106 desta lei, 

possuir habilitação específica obtida em licenciatura plena ou habilitação legal equivalente; 

§ 3º O concurso público referido no § 1º deste artigo poderá ser organizado em 

etapas, conforme dispuser o edital de abertura do certame. 

§ 4º O edital do concurso público de que trata este artigo disporá sobre as 

habilitações específicas requeridas para o ingresso nos cargos de que trata o § 2º deste artigo e 

estabelecerá os critérios eliminatórios e classificatórios do certame. 

Art. 4º Incluir o § 6º, no artigo 120 da Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 

2008, na forma que se segue: 

§ 6º Aos servidores integrantes da Carreira de Magistério do Ensino Básico, 

Técnico e Tecnológico fica assegurada a progressão à classe Titular, exclusivamente, por 

desempenho acadêmico, desde que atendidas às condições abaixo: 

 I – ter ingressado na carreira do Magistério do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico por concurso público de provas ou de provas e títulos, conforme disposto no § 1º 

do artigo 113 desta Lei.   

II – efetivo exercício de atividades docentes em Instituição Federal de Ensino, 

no tempo de: 

a) 10 (dez) anos, sendo pós-graduado com o título de Doutor ou Livre-

docente; 

b) 20 (vinte) anos de efetivo exercício de atividades docentes em instituição 

federal de ensino, civil ou militar, ou nos extintos Territórios Federais; 
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c) Estar posicionado na Classe D V, Nível 3, da Carreira do Magistério do 

Ensino Básico, Técnico e Tecnológico pelo tempo mínimo de 18 (dezoito) 

meses de efetivo exercício no nível respectivo. 

d) Aplicação da Ficha de Avaliação de Desempenho, de que trata o disposto 

no § 5º do artigo 120, desta Lei. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

O presente projeto de lei tem por objetivo reparar mais uma falha legislativa 

cometida, quando da discussão da proposição da Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008, 

por não ratificar no escopo desta Lei, em que situação poderia se alcançar a classe de 

Professor TITULAR, conservando assim essa classe, como classe de cargo isolado, com a 

exigência de concurso público de provas ou provas e títulos para se poder almejar esse cargo. 

Surge então, neste momento, o porquê de se apresentar esta proposição, onde 

se objetiva transformar a situação atual de Professor Titular da carreira do Magistério do 

Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, como cargo isolado, em última classe na 

hierarquização das classes criadas para esta carreira, nesta Lei nº 11.784, de 22 de setembro 

de 2008, nos moldes de: Classe D I, Classe D II, Classe D III, Classe D IV, Classe D V e 

Classe de Professor Titular.  

No tempo de vigência da Emenda Constitucional de 1969, em seu Título IV – 

Da Família, da Educação e da Cultura, em seu artigo 176, assim estava preconizado:- 

“Art. 176. A educação, inspirada no princípio da unidade nacional e nos 

ideais de liberdade e solidariedade humana, é direito de todos e dever do  

Estado, e será dada no lar e na escola. 

§ 1º..................................... 

§ 2º..................................... 

§ 3º A legislação do ensino adotará os seguintes princípios e normas: 

............................................................................... 

VI – o provimento dos cargos iniciais e finais das carreiras do magistério de 

grau médio e superior dependerá sempre, de prova de habilitação, que 

consistirá em concurso público de provas e títulos, quando se tratar de ensino 

oficial; e” 

Há de se observar que por força desse preceito constitucional, em 1987, com o 

advento da Lei nº 7.596, de 1987, e o Decreto nº 94.664, de 23 de julho de 1987, que aprovou 

o Plano Único de Classificação e Retribuição de Cargos e Empregos de que trata a Lei nº 

7.596, de 10 de abril de 1987, encontramos no art. 13 o que se segue: 

“Art. 13. O ingresso na carreira do Magistério de 1º e 2º Graus far-se-á 

mediante habilitação em concurso público de provas e títulos e deverá ocorrer 

no nível inicial de qualquer classe. 

1º Para inscrição no concurso exigir-se-á: 

a) Habilitação específica obtida em curso de 2º Grau, para a classe A; 
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b) Habilitação específica obtida em Licenciatura de 1º Grau, para a classe 

B; 

c) Habilitação específica obtida em licenciatura Plena ou habilitação legal, 

para a classe C; 

d) Curso de Especialização, para a classe D; 

e) Grau de Mestre, para a classe E. 

2º Para o ingresso na classe de Professor Titular, poderão inscrever-se 

portadores de títulos de Doutor ou de Livre-Docente, bem como pessoas de 

notório saber, além de professores que, já pertencentes à carreira do 

Magistério de 1º e 2º Graus, estejam na classe E, com o mínimo de quinze anos 

de efetivo exercício de Magistério. 

3º A instituição poderá prescindir da observância do pré-requisito previsto na 

alínea e, em relação a área de conhecimento cuja excepcionalidade seja 

reconhecida pelo conselho superior competente da IFE.” 

Pasmem, pois no interregno de 1988 a 2006, não se tem conhecimento da 

realização de concurso público para professor Titular, na carreira do Magistério de 1º e 2º 

Graus, no âmbito das instituições federais de ensino classificadas como Escolas Agrotécnicas, 

Técnicas ou Centros Federais de Educação Tecnológica. 

No ano de 1988, mais especificamente, em 5 de outubro de 1988, aconteceu a 

promulgação da Constituição Federal, onde essa nova Carta Magna, não ratificou aquele 

entendimento preconizado na anterior, em relação a exigência de concurso público para o 

ingresso  nas classes iniciais e finais  nas carreiras do magistério federal, simplesmente, 

registrando como novo entendimento, o que se segue:- 

“Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes 

da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 

princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência 

e, também, ao seguinte: 

I – os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 

preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como os estrangeiros, na 

forma da lei; 

II – a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia 

em concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a 

natureza e a complexidade do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, 

ressalvadas as nomeações para cargo em comissão declarado em lei de livre 

nomeação e exoneração; 

.............................................................................................................................” 

“Art. 205. A educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será 

promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno 

desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua 

qualificação para o trabalho. 

Art. 206. O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios: 

............................................................................................................................” 
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V - valorização dos profissionais da educação escolar, garantidos, na forma 

da Lei, planos de carreira, com ingresso exclusivamente por concurso público 

de provas e títulos, aos das redes públicas; 

...........................................................................................................................” 

Ocorre que, mesmo não sendo ratificadas na Constituição Federal de 1988 as 

exigências que constavam na anterior, conforme aqui bem demonstrado, com o advento da 

Lei nº 11.344, de 8 de setembro de 2006, em seu artigo 11 encontramos o que se segue:- 

“Art. 11. A Carreira de Magistério de 1º e 2º Graus do Plano Único de 

Classificação e Retribuição de Cargos e Empregos de que trata a Lei nº 7.596, 

de 10 de abril de 1987, fica estruturada a partir de 1º de fevereiro de 2006, na 

forma do Anexo VI, em seis Classes: 

I – Classe A; 

II – Classe B; 

III – Classe C; 

IV – Classe D; 

V – Classe E, e 

VI – Classe Especial. 

Parágrafo único. Cada Classe compreende quatro níveis, designados pelos 

números de 1 a 4, exceto a Classe Especial, que possui um só nível.” 

Há de se observar que, neste momento, excluiu-se a classe Titular, 

transformando-a na classe Especial, com a inclusão de exigências próprias para o acesso a 

essa classe, conforme registrado no § 3º do artigo 13 da Lei nº 11.344, de 2006, assim 

disposto:- 

“§ 3º A progressão dos professores pertencentes a Carreira do Magistério de 

1º e 2º Graus para a classe Especial ocorrerá mediante avaliação de 

desempenho daqueles que estejam posicionados há pelo  nos 2 (dois) anos no 

nível 4 da Classe E e que possuam o mínimo de: 

 I – oito anos de efetivo exercício de Magistérios em instituição de ensino 

federal ou dos extintos Territórios Federais do Acre, Amapá, Rondônia e 

Roraima, quando portadores de título de Mestre ou Doutor. 

II – quinze anos de efetivo exercício de Magistério em instituição federal ou 

dos extintos Territórios Federais do Acre, Amapá, Rondônia e Roraima, 

quando portadores de diploma de Especialização, Aperfeiçoamento ou 

Graduação.” 

E, mais adiante no artigo 15, assim encontramos:- 

“Art. 15. Os atuais ocupantes de cargos da Classe de Professor Titular da 

Carreira de Magistério de 1º e 2º Graus, de que trata a Lei nº 7.596, de 1987, 

passam a compor a Classe Especial.” 

Com o advento da Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008, surge uma nova 

carreira: A Carreira de Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico e no artigo 105 

desta Lei, assim encontramos:  

“Art. 105. Fica estruturado, a partir de 1º de julho de 2008, o Plano de 

Carreira e Cargos de Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, 

composto pelos cargos de nível superior do Quadro de Pessoal das Instituições 

Federais de Ensino, subordinadas ou vinculadas ao Ministério da Educação, 



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-7690/2010 
 

6 

que integram a Carreira de Magistério de 1º e 2º Graus do Plano Único de 

Classificação e Retribuição de Cargos e Empregos de que trata a Lei nº 7.596, 

de 10 de abril de 1987. 

Art. 106. Integram o Plano de Carreira e Cargos de Magistério do Ensino 

Básico, Técnico e Tecnológico: 

I - Carreira de Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, composta 

pelos cargos de provimento efetivo de Professor de Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico; e 

II – Cargo isolado de provimento efetivo de Professor Titular do Ensino 

Básico, Técnico e Tecnológico, criado nos termos desta Lei.” 

Eis que assim ressurge a malfadada categoria de Professor Titular com a 

exigência de concurso público, contrariando totalmente, os dispostos nos artigos 37, II e 206, 

V da Constituição Federal vigente, sendo os motivos mais que justos para a apresentação 

desta proposição de projeto de lei. 

Não será um contraditório diante todo este histórico aqui discorrido, desde a 

Constituição de 1969, até a Constituição Federal vigente.  

Por conclusão, à vista de tudo aqui exposado em relação à possibilidade de 

acesso a classe de Professor Titular da carreira de magistério de ensino básico, técnico e 

tecnológico de que trata a Lei nº 11.784, de 2008: e, por entender que se assim decidirmos 

pela aprovação, nós parlamentares, estaremos resgatando um direito constitucional para esses 

profissionais da educação, ocupantes do cargo efetivo da Carreira de Magistério do Ensino 

Básico, Técnico e Tecnológico nas Instituições Federais de Ensino, por ser de justiça, são os 

motivos mais que bastantes para que possa propor a aprovação deste Projeto de Lei. 

 

Sala das Sessões, em 3 de agosto de 2010. 

 

Deputada ANDREIA ZITO 

PSDB/RJ 

 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

 

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

............................................................................................................................................. 
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CAPÍTULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 

preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 

concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade 

do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em 

comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável 

uma vez, por igual período;  

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele 

aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com 

prioridade sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;  

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes 

de cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos 

casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de 

direção, chefia e assessoramento; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 

19, de 1998) 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;  

VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 

específica; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 

portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão;  

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender 

a necessidade temporária de excepcional interesse público;  

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 

39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa 

privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem 

distinção de índices; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 

públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de 

mandato eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie 

remuneratória, percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
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qualquer outra natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do 

Supremo Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, 

e nos Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder 

Executivo, o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e 

o subsídio dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e 

cinco centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 

Tribunal Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do 

Ministério Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não 

poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo;  

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias 

para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 

computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos 

são irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 

150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 

de 1998) 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 

houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 

(“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)    

a) a de dois cargos de professor;  

b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;  

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com 

profissões regulamentadas; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 

2001) 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 

autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 

sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas 

áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na 

forma da lei;  

XIX – somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a 

instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei 

complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias 

das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas 

em empresa privada;  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 

compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=497025&PalavrasDestaque=
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igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 

pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 

permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 

cumprimento das obrigações.  

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores 

de carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e 

atuarão de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações 

fiscais, na forma da lei ou convênio. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 

2003) 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 

públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 

constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 

servidores públicos.  

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato 

e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei.  

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração 

pública direta e indireta, regulando especialmente:  

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, 

asseguradas a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, 

externa e interna, da qualidade dos serviços;  

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 

governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;  

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de 

cargo, emprego ou função na administração pública. (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 

políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, 

na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.  

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por 

qualquer agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas 

ações de ressarcimento.  

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 

serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 

terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.  

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou 

emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações 

privilegiadas.  (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 

administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre 

seus administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de 

desempenho para o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:  

I - o prazo de duração do contrato;  

II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes;  
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III - a remuneração do pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 

§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 

economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do 

Distrito Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em 

geral. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes 

do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 

ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos 

em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o 

inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado 

aos Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas 

Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do 

respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por 

cento do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o 

disposto neste parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

 

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no 

exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de 

seu cargo, emprego ou função;  

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, 

sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração;  

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, 

perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do 

cargo eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;  

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato 

eletivo, seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção 

por merecimento;  

V - para efeito de benefício previdenciário, no caso de afastamento, os valores 

serão determinados como se no exercício estivesse.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
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Seção I 

Da Educação 

 

Art. 205. A educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será 

promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento 

da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho.  

Art. 206. O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios:  

I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola;  

II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o pensamento, a arte e o 

saber;  

III - pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas, e coexistência de 

instituições públicas e privadas de ensino;  

IV - gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais;  

V - valorização dos profissionais da educação escolar, garantidos, na forma da lei, 

planos de carreira, com ingresso exclusivamente por concurso público de provas e títulos, aos 

das redes públicas; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

VI - gestão democrática do ensino público, na forma da lei;  

VII - garantia de padrão de qualidade.  

VIII - piso salarial profissional nacional para os profissionais da educação escolar 

pública, nos termos de lei federal. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 53, de 

2006) 

Parágrafo único. A lei disporá sobre as categorias de trabalhadores considerados 

profissionais da educação básica e sobre a fixação de prazo para a elaboração ou adequação 

de seus planos de carreira, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios. (Parágrafo único acrescido pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

 

Art. 207. As universidades gozam de autonomia didático-científica, administrativa 

e de gestão financeira e patrimonial, e obedecerão ao princípio de indissociabilidade entre 

ensino, pesquisa e extensão.  

§ 1º É facultado às universidades admitir professores, técnicos e cientistas 

estrangeiros, na forma da lei. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 11, de 

1996) 

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se às instituições de pesquisa científica e 

tecnológica. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 11, de 1996) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 1, DE 1969 

 

 

Edita o novo texto da Constituição Federal de 

24 de janeiro de 1967.  
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....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA FAMÍLIA, DA EDUCAÇÃO E DA CULTURA 

 

Art. 175. A família é constituída pelo casamento e terá direito à proteção dos 

podêres públicos.  

§ 1º O casamento é indissolúvel.  

§ 2º O casamento será civil e gratuita a sua celebração. o casamento religioso 

equivalerá ao civil se, observados os impedimentos e prescrições da lei, o ato fôr inscrito no 

registro público, a requerimento do celebrante ou de qualquer interessado.  

§ 3º O casamento religioso celebrado sem as formalidades do parágrafo anterior 

terá efeitos civis, se, a requerimento do casal, fôr inscrito no registro público, mediante prévia 

habilitação perante a autoridade competente.  

§ 4º Lei especial disporá sôbre a assistência à maternidade, à infância e à 

adolescência e sôbre a educação de excepcionais.  

 

Art. 176. A educação, inspirada no princípio da unidade nacional e nos ideais de 

liberdade e solidariedade humana, é direito de todos e dever do estado, e será dada no lar e na 

escola.  

§ 1º O ensino será ministrado nos diferentes graus pelos podêres públicos.  

§ 2º Rrespeitadas as disposições legais, o ensino é livre à iniciativa particular, a 

qual merecerá o amparo técnico e financeiro dos podêres públicos, inclusive mediante bôlsas 

de estudos.  

§ 3º A legislação do ensino adotará os seguintes princípios e normas:  

I - O ensino primário somente será ministrado na língua nacional;  

II - O ensino primário é obrigatório para todos, dos sete aos quatorze anos, e 

gratuito nos estabelecimentos oficiais;  

III - O ensino público será igualmente gratuito para quantos, no nível médio e no 

superior, demonstrarem efetivo aproveitamento e provarem falta ou insuficiência de recursos;  

IV - O poder público substituirá, gradativamente, o regime de gratuidade no 

ensino médio e no superior pelo sistema de concessão de bôlsas de estudos, mediante 

restituição, que a lei regulará;  

V - O ensino religioso, de matrícula facultativa, constituirá disciplina dos horários 

normais das escolas oficiais de grau primário e médio;  

VI - O provimento dos cargos iniciais e finais das carreiras do magistério de grau 

médio e superior dependerá, sempre, de prova de habilitação, que consistirá em concurso 

público de provas e títulos, quando se tratar de ensino oficial; e  

VII - A liberdade de comunicação de conhecimentos no exercício do magistério, 

ressalvado o disposto no artigo 154.  
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Art. 177. Os estados e o distrito federal organizarão os seus sistemas de ensino, e 

a união, os dos territórios, assim como o sistema federal, que terá caráter supletivo e se 

estenderá a todo o país, nos estritos limites das deficiências locais.  

§ 1º A união prestará assistência técnica e financeira aos estados e ao distrito 

federal para desenvolvimento dos seus sistemas de ensino.  

§ 2º Cada sistema de ensino terá, obrigatòriamente, serviços de assistência 

educacional, que assegurem aos alunos necessitados condições de eficiência escolar.  

 

Art. 178. As emprêsas comerciais, industriais e agrícolas são obrigadas a manter o 

ensino primário gratuito de seus empregados e o ensino dos filhos dêstes, entre os sete e os 

quatorze anos, ou a concorrer para aquêle fim, mediante a contribuição do salário-educação, 

na forma que a lei estabelecer.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 11.784, DE 22 DE SETEMBRO DE 2008 
 

 

Dispõe sobre a reestruturação do Plano Geral 

de Cargos do Poder Executivo - PGPE, de que 

trata a Lei n. 11.357, de 19 de outubro de 

2006, do Plano Especial de Cargos da Cultura, 

de que trata a Lei n. 11.233,  de 22 de 

dezembro de 2005, do Plano de Carreira dos 

Cargos Técnico-Administrativos em 

Educação, de que trata a Lei n. 11.091,  de 12 

de janeiro de 2005, da Carreira de Magistério 

Superior, de que trata a Lei n. 7.596, de 10 de 

abril de 1987, do Plano Especial de Cargos do 

Departamento de Polícia Federal, de que trata 

a Lei n. 10.682, de 28 de maio de 2003, do 

Plano de Carreira dos Cargos de Reforma e 

Desenvolvimento Agrário, de que trata a Lei n. 

11.090, de 7 de janeiro de 2005, da Carreira de 

Perito Federal Agrário, de que trata a Lei n. 

10.550, de 13 de novembro de 2002, da 

Carreira da Previdência, da Saúde e do 

Trabalho, de que trata a Lei n. 11.355, de 19 

de outubro de 2006, da Carreira de Fiscal 

Federal Agropecuário, de que trata a Medida 

Provisória n. 2.229-43, de 6 de setembro de 

2001, e a Lei n. 10.883, de 16 de junho de 

2004, dos Cargos de Agente de Inspeção 

Sanitária e Industrial de Produtos de Origem 

Animal, Agente de Atividades Agropecuárias, 
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Técnico de Laboratório e Auxiliar de 

Laboratório do Quadro de Pessoal do 

Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento, de que tratam respectivamente 

as Leis ns. 11.090, de 7 de janeiro de 2005, e 

11.344, de 8 de setembro de 2006, dos 

Empregos Públicos de Agentes de Combate às 

Endemias, de que trata a Lei n. 11.350, de 5 de 

outubro de 2006, da Carreira de Policial 

Rodoviário Federal, de que trata a Lei n. 

9.654, de 2 de junho de 1998, do Plano 

Especial de Cargos do Departamento de 

Polícia Rodoviária Federal, de que trata a Lei 

n. 11.095, de 13 de janeiro de 2005, da 

Gratificação de Desempenho de Atividade de 

Execução e Apoio Técnico à Auditoria no 

Departamento Nacional de Auditoria do 

Sistema Único de Saúde-GDASUS, do Plano 

de Carreiras e Cargos do Hospital das Forças 

Armadas - PCCHFA, do Plano de Carreira e 

Cargos de Magistério do Ensino Básico, 

Técnico e Tecnológico, e do Plano de Carreira 

do Ensino Básico Federal; fixa o 

escalonamento vertical e os valores dos soldos 

dos militares das Forças Armadas; altera a Lei 

n. 8.745, de 9 de dezembro de 1993, que 

dispõe sobre a contratação por tempo 

determinado para atender à necessidade 

temporária de excepcional interesse público, a 

Lei n. 8.112, de 11 de dezembro de 1990, que 

dispõe sobre o regime jurídico dos servidores 

públicos civis da União, das autarquias e das 

fundações públicas federais, a Lei n. 10.484, 

de 3 de julho de 2002, que dispõe sobre a 

criação da Gratificação de Desempenho de 

Atividade Técnica de Fiscalização 

Agropecuária - GDATFA, a Lei n. 11.356, de 

19 de outubro de 2006, a Lei n. 11.507, de 20 

de julho de 2007; institui sistemática para 

avaliação de desempenho dos servidores da 

administração pública federal direta, 

autárquica e fundacional; revoga dispositivos 

da Lei n. 8.445, de 20 de julho de 1992, a Lei 

n. 9.678, de 3 de julho de 1998, dispositivo da 

Lei n. 8.460, de 17 de setembro de 1992, a 
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Tabela II do Anexo I da Medida Provisória n. 

2.215-10, de 31 de agosto de 2001, a Lei n. 

11.359, de 19 de outubro de 2006; e dá outras 

providências. 

 
 

....................................................................................................................................................... 

  

CAPÍTULO I 

DAS CARREIRAS E DOS CARGOS 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção XVI 

Da Carreira do Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico 
 

Art. 105. Fica estruturado, a partir de 1º de julho de 2008, o Plano de Carreira e 

Cargos de Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, composto pelos cargos de 

nível superior do Quadro de Pessoal das Instituições Federais de Ensino, subordinadas ou 

vinculadas ao Ministério da Educação, que integram a Carreira de Magistério de 1º e 2º Graus 

do Plano Único de Classificação e Retribuição de Cargos e Empregos de que trata a   Lei n. 

7.596, de 10 de abril de 1987. 

 

Art. 106. Integram o Plano de Carreira e Cargos de Magistério do Ensino Básico, 

Técnico e Tecnológico: 

  I - Carreira de Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, composta 

pelos cargos de provimento efetivo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico; e 

II - Cargo Isolado de provimento efetivo de Professor Titular do Ensino Básico, 

Técnico e Tecnológico, criado nos termos desta Lei. 

Parágrafo único. O regime jurídico dos cargos do Plano de Carreira e Cargos de 

Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico é o instituído pela   Lei n. 8.112, de 11 

de dezembro de 1990, observadas as disposições desta Lei. 

 

Art. 107. Os cargos do Plano de Carreira e Cargos de Magistério do Ensino 

Básico, Técnico e Tecnológico são agrupados em classes e níveis, conforme estabelecido no 

Anexo LXVIII desta Lei. 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 113. O ingresso nos cargos de provimento efetivo de Professor do Ensino 

Básico, Técnico e Tecnológico da Carreira de Magistério do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, de que trata o inciso I docaputdo art. 106 desta Lei, far-se-á no Nível 1 da 

Classe D I e no cargo de provimento efetivo de Professor Titular de que trata o inciso II 

docaputdo art. 106 desta Lei, no Nível Único da Classe Titular. 

§ 1º Para investidura nos cargos de que trata ocaputdeste artigo, exigir-se-á 

aprovação em concurso público de provas ou de provas e títulos. 

§ 2º São requisitos de escolaridade para ingresso nos cargos integrantes do Plano 

de Carreira e Cargos de Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico de que trata o 
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art. 106 desta Lei: 

I - cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico: possuir 

habilitação específica obtida em licenciatura plena ou habilitação legal equivalente; 

II - cargo de Professor Titular do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico: ser 

detentor do título de doutor ou de Livre-Docente. 

§ 3º O concurso público referido no § 1º deste artigo poderá ser organizado em 

etapas, conforme dispuser o edital de abertura do certame. 

§ 4º O edital do concurso público de que trata este artigo disporá sobre as 

habilitações específicas requeridas para ingresso nos cargos de que trata o § 2º deste artigo e 

estabelecerá os critérios eliminatórios e classificatórios do certame. 

 

Art. 114. A estrutura remuneratória dos titulares de cargos integrantes do Plano de 

Carreira e Cargos de Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico será composta de: 

I - Vencimento Básico; 

II - Gratificação Específica de Atividade Docente do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico - GEDBT; e 

III - Retribuição por Titulação - RT. 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 120. O desenvolvimento na Carreira de Magistério do Ensino Básico, 

Técnico e Tecnológico dos servidores que integram os Quadros de Pessoal das Instituições 

Federais de Ensino, subordinadas ou vinculadas ao Ministério da Educação, ocorrerá 

mediante progressão funcional, exclusivamente, por titulação e desempenho acadêmico, nos 

termos do regulamento. 

§ 1º A progressão de que trata ocaputdeste artigo será feita após o cumprimento, 

pelo professor, do interstício de 18 (dezoito) meses de efetivo exercício no nível respectivo. 

§ 2º O interstício para a progressão funcional a que se refere o § 1º deste artigo 

será: 

I - computado em dias, descontados os afastamentos que não forem legalmente 

considerados de efetivo exercício; e 

II - suspenso nos casos em que o servidor se afastar sem remuneração, sendo 

retomado o cômputo a partir do retorno à atividade. 

§ 3º Na contagem do interstício necessário à progressão, será aproveitado o tempo 

computado da última progressão até a data em que tiver sido feito o enquadramento na 

Carreira de que trata ocaputdeste artigo. 

§ 4º Os servidores integrantes da Carreira de Magistério de 1º e 2º Graus do Plano 

Único de Classificação e Retribuição de Cargos e Empregos, de que trata a   Lei n. 7.596, de 

10 de abril de 1987, pertencentes aos Quadros de Pessoal das Instituições Federais de Ensino 

subordinadas ou vinculadas ao Ministério da Educação posicionados nas atuais classes C e D, 

que à época de assinatura do Termo de Opção pela Carreira de Magistério do Ensino Básico, 

Técnico e Tecnológico estiverem matriculados em programas de mestrado ou doutorado 

poderão progredir na Carreira mediante a obtenção dos respectivos títulos para a nova Classe 

D III, Nível 1. 

§ 5º Até que seja publicado o regulamento previsto nocaputdeste artigo, para fins 

de progressão funcional e desenvolvimento na Carreira de Magistério do Ensino Básico, 
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Técnico e Tecnológico, aplicam-se as regras estabelecidas nos   arts. 13 e 14 da Lei n. 11.344, 

de 8 de setembro de 2006. 

 

Art. 121. Aplicam-se os efeitos decorrentes da estruturação do Plano de Carreira e 

Cargos de Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, no que couber, aos 

servidores aposentados e aos pensionistas. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990  
 

 

Dispõe sobre o Regime Jurídico dos 

Servidores Públicos Civis da União, das 

Autarquias e das Fundações Públicas Federais. 

   

 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 

eu sanciono a seguinte Lei: 

 

TÍTULO I 

 

CAPÍTULO ÚNICO 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

 

Art. 1º Esta Lei institui o Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis da 

União, das autarquias, inclusive as em regime especial, e das fundações públicas federais. 

 

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, servidor é a pessoa legalmente investida em 

cargo público. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 7.596 DE 10 DE ABRIL DE 1987 
 

 

Altera Dispositivos do Decreto-Lei Nº 200, de 

25 de fevereiro de 1967, Modificado pelo 

Decreto-Lei Nº 900, de 29 de setembro de 

1969, e pelo Decreto-Lei Nº 2.299, de 21 de 

novembro de 1986, e dá outras providências. 

   

 

Art. 1º O Decreto-Lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1967, alterado pelo Decreto-

Lei nº 900, de 29 de setembro de 1969, e pelo Decreto-Lei nº 2.299, de 21 de novembro de 
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1986, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

I - o inciso II do art. 4º fica acrescido da seguinte alínea d, passando o atual § 1º a 

parágrafo único, na forma abaixo: 

II - o art. 5º fica acrescido de um inciso e um parágrafo, a serem numerado, 

respectivamente, como inciso IV e § 3º, na forma abaixo: 

 

Art. 2º São classificadas como fundações públicas as fundações que passaram a 

integrar a Administração Federal Indireta, por força do disposto no § 2º, do art. 4º, do 

Decreto-Lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1967, na redação dada pelo Decreto-Lei nº 2.299, 

de 21 de novembro de 1986. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 94.664, DE 23 DE JULHO DE 1987. 

 

 

Aprova o Plano Único de Classificação e 

Retribuição de Cargos e Empregos de que trata 

a Lei nº 7.596, de 10 de abril de 1987.   

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , usando das atribuições que lhe confere o art. 

81, itens I, III e V, da Constituição,  

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica aprovado o Plano Único de Classificação e Retribuição de Cargos e 

Empregos de que trata a Lei nº 7.596, de 10 de abril de 1987, que com este baixa.  

 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Brasília, 23 de julho de 1987; 166º da Independência e 99º da República 

 

 

ANEXO AO DECRETO Nº 94.664, DE 23 DE JULHO DE 1987 

PLANO ÚNICO DE CLASSIFICAÇÃO E RETRIBUIÇÃO 

DE CARGOS E EMPREGOS 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III  

DO PESSOAL DOCENTE 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 
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DO INGRESSO NA CARREIRA  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 13. O ingresso na carreira do magistério de 1º e 2 º graus far-se-á mediante 

habilitação em concurso público de provas e títulos e deverá ocorrer no nível inicial de 

qualquer classe. 

§ 1º Para inscrição no concurso exigir-se-á: 

a) habilitação específica obtida em curso de 2º grau, para a classe a; 

b) habilitação específica obtida em licenciatura de 1º grau, para a classe b; 

c) habilitação específica obtida em licenciatura plena ou habilitação legal, para a 

classe c; 

d) curso de especialização, para a classe d; 

e) grau de mestre, para a classe e. 

§ 2º Para o ingresso na classe de professor titular, poderão inscrever-se portadores 

de títulos de doutor ou de livre docente, bem como pessoas de notório saber, além de 

professores que, já pertencentes à carreira do magistério de 1º e 2º graus, estejam na classe e, 

com o mínimo de 15 (quinze) anos de efetivo exercício de magistério. 

§ 3º A instituição poderá prescindir da observância do pré-requisito previsto na 

alínea e, em relação a áreas de conhecimento cuja excepcionalidade seja reconhecida pelo 

conselho superior competente da IFE. 

 

CAPÍTULO V 

 DO REGIME DE TRABALHO 

 

Art. 14. O Professor da carreira do Magistério Superior será submetido a um dos 

seguintes regimes de trabalho: 

I - dedicação exclusiva, com obrigação de prestar 40 (quarenta) horas semanais de 

trabalho em 2 (dois) turnos diários, completos e impedimento do exercício de outra atividade 

remunerada, pública ou privada; 

II - tempo parcial de 20 (vinte) horas semanais de trabalho. 

§ 1º No regime de dedicação exclusiva admitir-se-á: 

a) participação em órgãos de deliberação coletiva relacionada com as funções de 

Magistério; 

b) participação em comissões julgadoras ou verificadoras, relacionadas com o 

ensino ou a pesquisa; 

c) percepção de direitos autorais ou correlatos; 

d) colaboração esporádica, remunerada ou não, em assuntos de sua especialidade e 

devidamente autorizada pela instituição, de acordo com as normas aprovadas pelo conselho 

superior competente. 

§ 2º Excepcionalmente, a IFE, mediante aprovação de seu colegiado superior 

competente, poderá adotar o regime de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho para áreas 

com características específicas. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 11.344, DE 8 DE SETEMBRO DE 2006 
 

 

Dispõe sobre a reestruturação das 

carreiras de Especialista do Banco Central do 

Brasil, de Magistério de Ensino Superior e de 

Magistério de 1º e 2º Graus e da remuneração 

dessas carreiras, das Carreiras da Área de 

Ciência e Tecnologia, da Carreira de Fiscal 

Federal Agropecuário e dos cargos da área de 

apoio à fiscalização federal agropecuária; 

estende a Gratificação de Desempenho de 

Atividade Técnica de Fiscalização Agro- 

pecuária - GDATFA aos cargos de Técnico de 

Laboratório e de Auxiliar de Laboratório do 

Quadro de Pessoal do Ministério da 

Agricultura, Pecuária e Abastecimento; cria a 

Gratificação de Desempenho de Atividade de 

Execução e Apoio Técnico à Auditoria no 

Departamento Nacional de Auditoria do 

Sistema Único de Saúde - GDASUS; e dá 

outras providências.  

 

 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória 

nº 295, de 2006, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente da 

Mesa do Congresso Nacional, para os efeitos do disposto no art. 62 da Constituição Federal, 

com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, combinado com o art. 12 da 

Resolução nº 1, de 2002-CN, promulgo a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Carreira de Magistério de 1º e 2º Graus 

 

Art. 11. A Carreira de Magistério de 1º e 2º Graus do Plano Único de 

Classificação e Retribuição de Cargos e Empregos de que trata a Lei nº 7.596, de 1987, fica 

estruturada, a partir de 1º de fevereiro de 2006, na forma do Anexo VI desta Lei, em seis 

Classes:  

I - Classe A;  

II - Classe B;  

III - Classe C;  

IV - Classe D;  

V - Classe E; e  

VI - Classe Especial.  

Parágrafo único. Cada Classe compreende 4 (quatro) níveis, designados pelos 

números de 1 a 4, exceto a Classe Especial, que possui um só nível.  
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Art. 11-A. Fica instituída a Gratificação Específica do Magistério Superior - 

GEMAS devida ao docente integrante da Carreira do Magistério Superior, nos valores 

previstos no Anexo V-B desta Lei.  

Parágrafo único. A gratificação a que se refere o caput deste artigo integrará os 

proventos da aposentadoria e as pensões, observada a legislação vigente. (Artigo acrescido 

pela Medida Provisória nº 431, de 14/5/2008, convertida na Lei nº 11.784, de 22/9/2008) 

 

Art. 12. O ingresso na Carreira do Magistério de 1º e 2º Graus far-se-á no nível 

inicial das Classes C, D ou E, mediante habilitação em concurso público de provas e títulos, 

somente podendo ocorrer no nível 1 dessas Classes.  

§ 1º Para investidura no cargo da carreira de que trata o caput deste artigo exigir-

se-á:  

I - habilitação específica obtida em Licenciatura Plena ou habilitação legal 

equivalente, para ingresso na Classe C;  

II - curso de Especialização, para ingresso na Classe D;  

III - grau de Mestre, ou título de Doutor, para ingresso na Classe E.  

§ 2º A instituição poderá prescindir da observância do pré-requisito previsto no 

inciso III do § 1º deste artigo em relação a áreas de conhecimento cuja excepcionalidade seja 

reconhecida pelo Conselho Superior competente da instituição federal de ensino.  

 

Art. 13. A progressão na Carreira do Magistério de 1º e 2º Graus ocorrerá, 

exclusivamente, por titulação e desempenho acadêmico, nos termos de portaria expedida pelo 

Ministro de Estado da Educação:  

I - de um nível para outro, imediatamente superior, dentro da mesma Classe; ou  

II - de uma para outra Classe.  

§ 1º A progressão de que trata o inciso I do caput deste artigo será feita após o 

cumprimento, pelo docente, do interstício de 2 (dois) anos no respectivo nível, mediante 

avaliação de desempenho, ou interstício de 4 (quatro) anos de atividade em órgão público.  

§ 2º A progressão prevista no inciso II do caput deste artigo far-se-á, 

independentemente do interstício, por titulação ou mediante avaliação de desempenho 

acadêmico do docente que não obtiver a titulação necessária, mas que esteja, no mínimo, há 2 

(dois) anos no nível 4 da respectiva Classe ou com interstício de 4 (quatro) anos de atividade 

em órgão público, exceto para a Classe Especial.  

§ 3º A progressão dos professores pertencentes à Carreira do Magistério de 1° e 2° 

Graus para a Classe Especial ocorrerá mediante avaliação de desempenho daqueles que 

estejam posicionados há pelo menos 2 (dois) anos no nível 4 da Classe E e que possuam o 

mínimo de: ("Caput" do parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.490, de 20/6/2007) 

I - 8 (oito) anos de efetivo exercício de Magistério em instituição de ensino 

federal ou dos extintos Territórios Federais do Acre, Amapá, Rondônia e Roraima, quando 

portadores de título de Mestre ou Doutor;  

II - 15 (quinze) anos de efetivo exercício de Magistério em instituição de ensino 

federal ou dos extintos Territórios Federais do Acre, Amapá, Rondônia e Roraima, quando 

portadores de diploma de Especialização, Aperfeiçoamento ou Graduação.  

 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=575279&seqTexto=98403&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=575279&seqTexto=98403&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=581033&seqTexto=103882&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=555592&seqTexto=74900&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=555592&seqTexto=74900&PalavrasDestaque=
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Art. 14. A progressão funcional para a Classe Especial dos servidores que 

possuam titulação acadêmica inferior à de graduação e estejam posicionados no nível 4 da 

Classe E poderá ocorrer se:  

I - tiverem ingressado na carreira de Magistério de 1º e 2º Graus até a data de 

publicação desta Lei; e  

II - possuírem o mínimo de 15 (quinze) anos de efetivo exercício de Magistério 

em instituição de ensino federal ou dos extintos Territórios Federais do Acre, Amapá, 

Rondônia e Roraima.  

 

Art. 15. Os atuais ocupantes de cargos da Classe de Professor Titular da Carreira 

de Magistério de 1º e 2º Graus, de que trata a Lei nº 7.596, de 1987, passam a compor a 

Classe Especial.  

Parágrafo único. Os que se aposentaram na condição de que trata o caput deste 

artigo e os beneficiários de pensão cujo instituidor se encontrava naquela condição fazem jus 

às vantagens relativas à Classe Especial.  

 

Art. 16. Os servidores que se aposentaram no nível 4 da Classe E e os 

beneficiários de pensão cujo instituidor se encontrava nessa situação poderão perceber as 

vantagens relativas ao enquadramento na Classe Especial, mediante opção, desde que tenham 

cumprido os requisitos constantes dos incisos I e II do § 3º do art. 13 ou do art. 14 desta Lei, 

até a data da passagem para a inatividade.  

Parágrafo único. A opção de que trata o caput deste artigo implicará a renúncia 

das vantagens incorporadas por força do art. 184 da Lei nº 1.711, de 28 de outubro de 1952, e 

do art. 192 da Lei nº 8.112, de 1990.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

FIM DO DOCUMENTO 


